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Processo nº 8500513-14.2021.8.06.0026
Assunto: Pedido de Providências
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 242/2021-CGJUCGJ

Processa-se  nestes  autos  pedido  de  providências  iniciado  pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo.

Informação da GCAUE às fls.13/14, seguida de parecer à fl. 17.

É o relatório; decido:

A apuração procedida por esta Corregedoria concluiu o seguinte:

INFORMAÇÃO Nº 147/2021 – GCAUE/CGJCE 

Trata-se  de  comunicação  efetuada  pelo  Exmo.  Corregedor  Geral  da

Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo,  Desembargador  Ney  Batista

Coutinho, dando conhecimento a esta Casa Correcional sobre suposta

fraude  em  certidão  de  nascimento  identificada  no  CARTÓRIO  DO

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO D NOTAS DO DISTRITO DE SANTO

AGOSTINHO COMARCA DE ÁGUA DOCE DO NORTE/ES.

Consoante se verifica em decisão do Excelentíssimo Desembargador o

interino daquela serventia recebeu um e-mail supostamente proveniente

do analista tributário da Receita Federal,  solicitando a averiguação da

certidão  de  nascimento  de  Rodrigo  Viana  de  Andrade,  entretanto  tal

certidão  não  foi  encontrada  nos  livros  daquela  serventia.  Todavia

determinou o Corregedor a comunicação às Corregedorias de Justiças

Estaduais acerca da falsidade objeto destes procedimento.

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da

MM. Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço extrajudicial,

Dra.  Juliana  Sampaio  de  Araújo,  para  as  devidas  providências,  quais

sejam, a emissão de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais

de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os juízes corregedores

permanentes,  comunicando  a  referida  ocorrência  de  falsificação  no

estado do Espírito Santo conforme fls. 02/08.
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Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista  que o processo se

esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial

e registral, S.M.J.

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.

DESPACHO/OFÍCIO Nº 2806/2021/GAB5/CGJCE 

Considerando  as  informações  apresentadas  pela  de  Gerência  de

Correição  das  Unidades  Extrajudiciais  (GCAUE),  de  nº  147/2021,  às

folhas retro, acolho-as e, em sucessivo, submeto o presente processo ao

Corregedor  Geral  da  Justiça,  com a sugestão  de expedição de ofício

circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX,

bem como a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando a

referida ocorrência de falsificação no Estado de Espírito Santo, conforme

folhas  02/08,  consoante  recomendação  técnica.  Empós,  pelo

arquivamento. À superior consideração 

Aprovo o parecer  correicional  de fl.  17 ao passo em que determino  a

expedição de ofício circular a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará

por meio do sistema PEX, além dos Juízes Diretores dos Fóruns estaduais, para que

tomem conhecimento a respeito da falsificação ocorrida no Estado do Espírito Santo

e possam adotar medidas preventivas quanto ao fato comunicado.

Encaminhado  o  ofício  circular,  entendo  desnecessária  a  aposição  de

respostas pelos destinatários, salvo se identificarem em suas unidades extrajudiciais

a ocorrência da falsificação noticiada.

Comunique-se à CGJES.

Cópia desta servirá de ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento; em seguida, arquivem-se.

Fortaleza, 26 de julho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ01
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�k��l#b�"�2�a�!̀��*)�mk,��j�̀)�*��n�!�)1(+�#��o,�8�!)8����o,)�)a�&4�*)�p,#b��*)�&'&'"�!)̀)q),
,a�).a��8��,c����a)#�)�c!��)#�)#�)�*���#�8������!�q,�-!���*��r)̀)����s)*)!�8"�+!��tu!̀,8)����!q���

v�a)��*��+�8��"���8�̀���#*������)!�k,�w���*��2)!��*���*)�n��̀�a)#���*)�r�*!�k��/��#��*)��#*!�*)��

xa���)y�o,)���*�̀,a)#���#���9���)#̀�#�!�*��#���8��!���*���)!�)#l�"����#�)!�#��̀�a,#�̀�,���)���

2�!!)k)*�!���v)!�8�*���,���w����c����q�8�*�*)�*)��̀�!!z#̀���*)�9!�,*)�*�̀,a)#��8��

s���*)�)!a�#�*�����#�)�lk�w���c!)8�a�#�!�*���9����"�)"�)a�!)�c����"���{{|��,}y��*)�j�!)���

+,q�l�,��"�j!���r�q)!���t�8�#*��*)��8a)�*�"��i!a�,�#����)!�c���}�)8��*)#lì�!�~�������������������
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E APOIO ÀS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS 

 

Processo Administrativo nº: 8500513-14.2021.8.06.0026 

Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo 

Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento. Decisão nº 0670263/ 
CGJES 

 

INFORMAÇÃO Nº 147/2021 – GCAUE/CGJCE 

 
Trata-se de comunicação efetuada pelo Exmo. Corregedor Geral da 

Justiça do Estado do Espírito Santo, Desembargador Ney Batista Coutinho, dando 

conhecimento a esta Casa Correcional sobre suposta fraude em certidão de 

nascimento identificada no CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO D 

NOTAS DO DISTRITO DE SANTO AGOSTINHO COMARCA DE ÁGUA DOCE DO 

NORTE/ES. 

Consoante se verifica em decisão do Excelentíssimo Desembargador o 

interino daquela serventia recebeu um e-mail supostamente proveniente do analista 

tributário da Receita Federal, solicitando a averiguação da certidão de nascimento 

de Rodrigo Viana de Andrade, entretanto tal certidão não foi encontrada nos livros 

daquela serventia. Todavia determinou o Corregedor a comunicação às Corregedo-

rias de Justiças Estaduais acerca da falsidade objeto destes procedimento. 

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação 

da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dra. Juli-

ana Sampaio de Araújo, para as devidas providências, quais sejam, a emissão de 

Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem 

como a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando a referida ocorrên-

cia de falsificação no estado do Espírito Santo conforme fls. 02/08. 

 Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se 

esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral, 

S.M.J. 
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À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar. 

 

Fortaleza, DATA DA ASSINATURA DIGITAL. 

 
 

Ariadne Fialho Caminha Bret 

Gerente de Correição das Unidades Extrajudiciais 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8500513-14.2021.8.06.0026

DESPACHO/OFÍCIO Nº 2806/2021/GAB5/CGJCE

Considerando  as  informações  apresentadas  pela  de  Gerência  de  Correição  das  Unidades 
Extrajudiciais (GCAUE), de nº  147/2021, às folhas retro,  acolho-as e, em sucessivo,  submeto  o 
presente processo ao Corregedor Geral da Justiça, com a sugestão de expedição de ofício circular a 
todas  as  serventias  extrajudiciais  de  nosso  Estado,  via  PEX,  bem  como  a  todos  os  juízes 
corregedores permanentes, comunicando a referida ocorrência de falsificação no Estado de Espírito 
Santo, conforme folhas 02/08, consoante recomendação técnica. Empós, pelo arquivamento.

À superior consideração.
Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar
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